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INTRODUÇÃO 
O risco é definido como um evento futuro e incerto que, caso aconteça, pode afetar os 

objetivos institucionais. Se o impacto for positivo, o risco representa uma oportunidade. Já, se 

negativo, se apresenta como uma ameaça. O certo é que toda contratação envolve riscos, que 

precisam ser gerenciados, para que seja possível agir tempestivamente, para aproveitar as 

oportunidades, afastar as ameaças ou minimizar seu impacto.  

Nesse sentido, este relatório pretende implementar um trabalho de gerenciamento de 

riscos, que será desenvolvido pela Coordenação-Geral de Aquisições (CGAQ), como setor de 

contratações da Subsecretaria de Orçamento, Planejamento e Administração (SPOA) do MAPA, 

com vistas a: 

• apresentar os principais riscos, sob a ótica do setor de contratações, 

considerando as competências regimentais, a estrutura atual e as atividades 

desempenhadas pelas unidades que compõem a área administrativa, ao longo do 

fluxo das contratações;  

• auxiliar os diversos atores envolvidos no processo de contratação, em especial as 

áreas requisitantes e técnicas na construção de seus Mapas de Riscos, 

contribuindo, assim, para mitigar/evitar erros e omissões que possam resultar em 

contratações intempestivas e/ou desvantajosas para a Administração; e  

• oferecer subsídios para que a alta administração exerça sua competência, como 

responsável pela governança das contratações, conforme previsto no parágrafo 

único do artigo 11 da Lei nº 14.133/2021, por meio da implementação de práticas 

contínuas e permanentes de gestão de riscos e controles internos, de forma a 

viabilizar a avaliação, o direcionamento e o monitoramento das contratações. 

O Plano de Contratações Anual (PCA) de 2024 foi elaborado ao longo do exercício de 2023 

observadas as diretrizes e os prazos dispostos no Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022. 

Ainda no ano de elaboração, no período de 15 de setembro a 15 de novembro, o PCA 2024 

foi objeto de revisão e alteração, pelas áreas requisitantes, por meio de inclusões, exclusões e/ou 

redimensionamentos de itens. 

A segunda atualização do PCA foi realizada na quinzena posterior à publicação da Lei 

Orçamentária Anual (LOA) de 2024 que foi publicada em 24/01/2024, nos termos do inciso II do 

artigo 15 do Decreto nº 10.947/2022. 

No corrente exercício, ano de execução do PCA 2024, este já sofreu atualizações para 

melhor adequação às necessidades das áreas requisitantes (ARs), cujas justificativas foram 



 

 
 

inseridas nos respectivos processos de contratação, em conformidade com o art. 16 do Decreto 

nº 10.947/2022 e o art. 5º da Portaria MAPA nº 673/2024.  

 

A GESTÃO DE RISCOS DO PCA 
Proposta para o Gerenciamento de Riscos 

O gerenciamento de riscos proposto refere-se apenas às demandas previstas no PCA 

2024, as quais, em 30 de setembro do corrente ano, ainda não haviam sido concluídas e não tinha 

sido elaborado e encartado aos autos o Mapa de Gerenciamento de Riscos. 

O Mapa de Riscos será estruturado em conformidade com o Quadro de Referência 

modelo disponível na Orientação 37 (“Orientações sobre o relatório de gestão de riscos do Plano 

de Contratações Anual - PCA”), divulgada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital, do então Ministério da Economia. 

Para fins de elaboração do Mapa de Riscos, foram consideradas, além da relevância (em 

termos de quantidade de contratações e/ou de valores estimados), as seguintes situações: 

Cenário 1: Para as demandas com riscos já mapeados pela Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC), nos processos de contratação em andamento, o documento que materializa 

o gerenciamento da análise de riscos pode ser encontrado na respectiva contratação, 

dispensando-se, por isso, o preenchimento do Quadro de Referência modelo; 

Cenário 2: Para as demandas com riscos já mapeados pela EPC nos processos de 

contratação já finalizados, o documento que materializa o gerenciamento da análise de riscos 

pode ser encontrado na respectiva contratação, dispensando-se, por isso, o preenchimento do 

Quadro de Referência modelo; 

Cenário 3: No tocante às contratações diretas, em razão da faculdade prevista no inciso 

I do artigo 72 c/c com o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, optou-se, a princípio, pela 

dispensa do preenchimento do Quadro de Referência modelo, por se tratar de dispensas de 

licitação fundamentadas na baixa complexidade, criticidade, no valor estimado de vultos 

menores, desnecessidade de celebração de contrato etc.) 

Há de se considerar também as demandas cujos prazos limites de 

encaminhamento ao setor de contratações, a composição dos processos e os fluxos 

entre as unidades envolvidas já se encontrarem definidos em normativos e nas listas de 

verificação elaboradas pela AGU, sendo de ampla utilização no âmbito do MAPA; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/37-orientacoes-sobre-o-relatorio-de-gestao-de-riscos-do-plano-de-contratacoes-anual-2013-pca-1


 

 
 

Cenário 4: Demandas referentes a cursos de capacitação que foram contratadas por 

inexigibilidade cujo valor está compreendido no limite de dispensa por menor valor. 

Cenário 5: Em relação às demandas cujo processo de contratação ainda não foi iniciado 

ou remetido ao setor de contratações, foi expedido ofício circular estabelecendo data limite para 

envio dos respectivos processos de contratação até 15/09/2024.  

Em caso de reprogramação da data de conclusão, para o 2º semestre de 2024 ou para o 

PCA 2025, as áreas requisitantes solicitarão à CGAQ a devolução do DFD para fins de registro da 

nova data desejada para a conclusão ou da exclusão da demanda, sendo tais dados 

consolidados e acrescentados ao próximo Relatório de Riscos, cuja elaboração ocorrerá em 

setembro do corrente exercício. 

Cenários 
Quantidade 

de 
Contratações 

Valor Estimado 
Inicial 

% do Valor 
Estimado 

Inicial 
Cenário 1 – Mapa/Análise de Riscos 
elaborado pela EPC em processos de 
contratação em andamento.  

19 R$ 43.935.532,15 7,27% 

Cenário 2 – Mapa/Análise de Riscos 
elaborado pela EPC em processos de 
contratação já finalizados. 

22 R$ 29.633.994,15 4,90% 

Cenário 3 – Mapa/Análise de Riscos 
dispensável (inciso I do artigo 72 c/c 
inciso II do artigo 75 da Lei nº 
14.133/2021), excetuando-se os cursos 
de capacitação. 

38 R$ 952.234,74 0,16% 

Cenário 4 – Inexigibilidades referentes a 
cursos de capacitação cujo valor está 
compreendido no limite de dispensa por 
menor valor. 

20 R$ 433.800,00 0,07% 

Cenário 5 – Processos não iniciados ou 
não remetidos ao setor de contratações 
(com mapa de riscos a elaborar). 

94 R$ 529.720.292,01 87,60% 

Total de contratações aprovadas e 
incluídas no PCA 2024 

193 R$ 604.675.853,05 100% 

Tabela 1- Categorias de contratações para gerenciamento dos riscos 

Sobre a elaboração dos mapas de riscos 
Inicialmente, insta ressaltar que uma contratação foi considerada outlier devido 

ao seu altíssimo valor estimado. O seu objeto é a formação de ata de registro de preços 

para aquisição de maquinário e implementos agrícolas (Processo SEI nº 

21000.021755/2023-12). Esta contratação visa atender a demandas oriundas em todo o 

território nacional e a fase externa do certame público ainda não finalizada em sua 

totalidade. 



 

 
 

O seu valor estimado inicial foi de R$ 198.355.981.877,54 (cento e noventa e oito 

bilhões, trezentos e cinquenta e cinco milhões, novecentos e oitenta e um mil, oitocentos 

e setenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), referente a dois documentos de 

formalização de demanda cadastrados (DFD 152/2023 – PCA 90090/2023 e DFD 

153/2023 e 900021/2023). 

Por ser uma contratação atípica e que pretende atender demanda específica, 

além de possuir um valor altamente vultoso, essa contratação não será considerada para 

fins de elaboração deste Relatório, evitando-se qualquer discrepância nos dados 

apresentados. 

Para a elaboração dos mapas de riscos das 193 (cento e noventa e três) 

contratações planejadas no PCA 2024 até 30 de setembro de 2024, perfazendo um valor 

total estimado inicial de R$ 604.675.853,05 (seiscentos e quatro milhões, seiscentos 

e setenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinco centavos), foram 

adotados, como já citado na Tabela 1, os seguintes critérios: 

Situação 1 – Mapa/Análise de riscos elaborado pela EPC (processos de 
contratação em andamento) 

Para as 19 (dezenove) contratações que se encontram no “Cenário 1”, indicadas 

na Tabela 1, a análise de riscos já foi realizada e o Mapa de Riscos está acostado aos 

autos do respectivo processo de contratação, conforme Figura 1 do Anexo I, realizadas 

por meio de pregão e de contratação direta. 

O valor estimado para essas contratações é de R$ 43.935.532,15, o que 

representa 7,27% do valor total estimado inicial para as contratações aprovadas e 

incluídas no PCA 2024.  

Avalia-se, portanto, que para esses casos os Mapas de Riscos elaborados pelas 

EPCs são suficientes para o gerenciamento dos riscos dos processos a que se referem. 

Cenário 2 – Mapa/Análise de Riscos elaborado pela EPC (processos de 
contratação já finalizados) 

Para as 22 (vinte e duas) contratações que se encontram no “Cenário 2”, indicadas 

na Tabela 1, a análise de riscos já foi realizada e o Mapa de Riscos está acostado aos 

autos do respectivo processo de contratação, conforme Figura 2 do Anexo I, realizadas 

por meio de pregão e de contratação direta. 



 

 
 

O valor estimado para essas contratações é de R$ 29.633.994,15, o que 

representa 4,90% do valor total estimado inicial para as contratações aprovadas e 

incluídas no PCA 2024.  

Avalia-se, portanto, que para esses casos os Mapas de Riscos elaborados pelas 

EPCs são suficientes para o gerenciamento dos riscos dos processos a que se referem. 

Cenário 3 – Mapa/Análise de Riscos dispensável 
Para as 38 (trinta e oito) contratações previstas no “Cenário 3”, indicada na Tabela 

1, não será, em princípio, elaborado o Mapa de Riscos, salvo se identificado que o objeto 

a ser contratado apresente característica peculiar que justifique (complexidade, 

criticidade, valor estimado relevante, necessidade de celebração de contrato etc.).  

O valor estimado para essas contratações é de R$ 952.234,74, o que representa 

0,16% do valor total estimado inicial para as contratações aprovadas e incluídas no PCA 

2024, conforme Figura 3 do Anexo I, composto pelas contratações realizadas por meio 

de dispensa de licitação pelo menor valor, excluindo-se as contratações que se 

enquadram nos Cenário 1, 2 e 4 deste Relatório. 

Cenário 4 – Inexigibilidades referentes a capacitações cujos valores estão 
compreendidos nos limites das dispensas por menor valor 

Para as 20 (vinte) contratações que se encontram no “Cenário 4”, indicadas na 

Tabela 1, não será, em princípio, elaborado o Mapa de Riscos, salvo se identificado que 

o objeto a ser contratado apresente característica peculiar que justifique (complexidade, 

criticidade, valor estimado relevante, necessidade de celebração de contrato etc.). 

O valor estimado para essas contratações é de R$ 433.800,00, o que representa 

0,07% do valor total estimado inicial para as contratações aprovadas e incluídas no PCA 

2024. 

Cenário 5 – Processos não iniciados ou não remetidos ao setor de 
contratações (com mapa de riscos a elaborar) 

As demandas de contratações planejadas não iniciadas ou não concluídas e não 

remetidas ao setor de contratações pelas unidades atendidas pela UASG 130005 – 

SPOA/MAPA, até o momento da elaboração deste relatório de risco, foram identificadas 

verificando-se as informações relativas às datas estimadas para a conclusão do 

processo de contratação, contidas no calendário de contratações, de que trata o inciso 



 

 
 

III do artigo 11 do Decreto nº 10.947/2022, conforme informações extraídas do Sistema 

PGC. 

Para as 94 (noventa e quatro) contratações identificadas no “Cenário 4”, indicadas 

na Tabela 1, será elaborado o Mapa de Riscos em conformidade com o Quadro de 

Referência modelo disponível na Orientação 37. 

O valor estimado para essas contratações é de R$ 529.720.292,01 e representa, 

87,60% do valor total estimado inicial para as contratações aprovadas e incluídas no PCA 

2024, conforme Figura 4 do Anexo I. Nesse cálculo foram excluídas as contratações que 

já possuem Mapa de Risco (em andamento ou finalizadas), e as contratações diretas 

identificadas no Cenário 3. 

Sugere-se que as áreas requisitantes responsáveis pelas contratações ainda não 

iniciadas ou encaminhadas à CGAQ, na qualidade de setor de contratações da SPOA, 

sejam orientadas a adotar as seguintes providências:  

• Avaliar e justificar a necessidade de reprogramação da data de conclusão (ainda 

para 2024 ou a ser remanejada para o PCA 2025), ou a possibilidade de sua 

exclusão do PCA 2024, solicitando ao setor de contratações a devolução do DFD 

para os ajustes necessários; e 

• Na avaliação acerca das contratações a serem mantidas no PCA 2024, as áreas 

requisitantes deverão levar em consideração, entre outros aspectos, a existência 

(ou sinalização) de eventual contingenciamento orçamentário, os prazos médios 

estimados para cada etapa do processo de contratação, dadas as limitações na 

força de trabalho, tanto das ARs, quanto das áreas técnicas e do setor de 

contratações. 

 

Principais eventos de risco 
A seguir, apresenta-se a relação, não exaustiva, dos riscos comuns a todas as 

contratações – cujos processos não foram iniciados ou remetidos pelas áreas 

requisitantes – sob a ótica do setor de contratações, a probabilidade de ocorrência e o 

impacto do próprio risco no setor, bem como a indicação das ações preventivas e de 

contingência, devidamente direcionadas ao setor/servidor responsável.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/37-orientacoes-sobre-o-relatorio-de-gestao-de-riscos-do-plano-de-contratacoes-anual-2013-pca-1


 

 
 

Não foram mapeados, neste relatório, riscos inerentes à atuação das áreas 

requisitantes ou técnicas, nas etapas de planejamento da contratação e de gestão 

contratual, específicos para cada demanda constante do PCA (planejadas e não 

concluídas no período), que impactam o alcance dos objetivos institucionais de cada 

unidade. Tais riscos deverão ser mapeados pelas ARs, em momento oportuno, quando 

da elaboração dos respectivos Mapas de Riscos, para instrução de cada processo de 

contratação, conforme previsto na legislação que rege o assunto. 

Evento de Risco 
Evento de Risco 1 
Atraso na conclusão da fase de planejamento 
Causa(s) do Risco 
Carência de servidores na área requisitante para compor a equipe de planejamento da contratação 
(EPC); Capacitação insuficiente e/ou baixa experiência dos servidores da CGAQ na atuação como 
integrante administrativo da EPC; e Falha na atuação do agente de contratação, quanto às diligências 
necessárias ao cumprimento do calendário de contratações, conforme previsto no art. 14 do Decreto nº 
11.246/2022. 
Consequência(s) do Risco 
Reanálises, devoluções e retrabalhos na confecção dos artefatos e/ou na formalização dos autos; 
Atraso no início e na conclusão das demais fases (Seleção do Fornecedor e Gestão Contratual); e A 
contratação poderá não ser concluída até a data desejada ou até mesmo não ser concluída dentro do 
exercício de 2024, comprometendo os objetivos da contratação. 

Probabilidade Impacto Nível de Risco 
Médio (3) Muito alto (5) Extremo 

Ações Preventivas Responsável 
Promover capacitação para os servidores da CGAQ. CGAQ 
Orientar servidores a se manterem atualizados, em relação às 
publicações de normativos regulamentadores. 

CGAQ 

Orientar e fornecer o suporte necessários à área requisitante 
quantos à elaboração dos artefatos da contratação. 

CGAQ 

  
Ações de Contingência Responsável 

Dar ciência à AR, de imediato, solicitando a análise e a repriorização 
da demanda. 

Área requisitante 

Reprogramar a contratação, com base na nova prioridade 
estabelecida pela AR. 

Área requisitante 

 

Evento de Risco 2 
Falta de recurso orçamentário 
Causa(s) do Risco 
Contingenciamento orçamentário; Falha na atuação do integrante administrativo, no âmbito da EPC, por 
não ter observado, na formalização do processo, a ausência da Declaração de Disponibilidade 
Orçamentária (DDO) ou a insuficiência na provisão dos recursos informados na DDO; Falha na atuação 
do Agente de Contratação, à época do registro do aviso de licitação ou de contratação direta, por não 
ter observado, na formalização do processo, a ausência da Declaração de Disponibilidade 
Orçamentária (DDO) ou a insuficiência na provisão dos recursos informados na DDO; e Falha na atuação 
do Integrante Administrativo e/ou do Agente de Contratação, ao não identificar a incompatibilidade da 
natureza de despesa informada na DDO com o objeto a ser contratado. 
Consequência(s) do Risco 



 

 
 

Inviabilidade jurídica de publicação do Edital e/ou de emissão da nota de empenho para a celebração 
do contrato; Não disponibilização do bem/serviço até a data desejada informada no PCA 2024; Não 
disponibilização do bem/serviço, interrupção no fornecimento/na prestação dos serviços ou 
fornecimento/prestação de serviços sem cobertura contratual, acarretando a necessidade de adoção 
de procedimento de reconhecimento de dívida; e Comprometimento do orçamento do exercício 
seguinte, caso a emissão da nota de empenho não seja efetivada até 31/12/2024. 

Probabilidade Impacto Nível de Risco 
Médio (3) Muito alto (5) Extremo 

Ações Preventivas Responsável 
Aumentar a atenção ao verificar se os artefatos exigidos foram 
juntados ao processo de contratação. 

CGAQ 

Atualizar e/ou realizar melhorias permanentes no Check List (Lista 
de Verificação) utilizado como parâmetro, na formalização dos 
processos. 

CGAQ 

Ações de Contingência Responsável 
Dar ciência à AR em caso de atraso na conclusão ou inviabilidade na 
conclusão da contratação. CGAQ 

Sugerir à AR que faça gestão junto à área orçamentária a fim de se 
avaliar a possibilidade de remanejamentos ou a suplementação de 
recursos orçamentários. 

Área demandante 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O PCA 2024 registra, até 30 de setembro, um total de 193 DFDs consolidados em 193 

contratações planejadas para o exercício de 2024, perfazendo um total de R$ 604.675.853,05. 

Desse total, há 53 contratações estavam com data de conclusão previstas para o 1º semestre 

(R$ 295.424.710,00). Para o 2º semestre estão previstas 140 contratações (R$ 309.251.143,05). 

Para o exercício de 2024, a previsão inicial era de que as contratações de serviços em 

geral demandassem R$ 327.409.476,22, cerca de 54% do montante. As contratações de 

soluções de TIC previram um total de R$ 195.858.070,35, perfazendo um percentual de 32%. 

Ressalte-se que algumas contratações de TIC podem advir de outras áreas requisitantes. É o 

caso, por exemplo, de contratação de software específico voltado para o setor agropecuário 

(Gráfico 1 do Anexo II). 

A área que demandaria o maior volume de recursos é a SPOA, com um total de R$ 

276.761.308,80, que representa um percentual de 45% do total. Faz necessário registrar que tal 

monta diz respeito, em sua maioria, aos contratos de serviços, continuados com mão de obra 

exclusiva ou não, e as obras e serviços de engenharia (Gráfico 2 do Anexo II). 

Dado tal panorama, as áreas requisitantes devem avaliar seu planejamento de 

contratações para o PCA 2024 com o intuito de tratar as demandas com alta probabilidade de 

não execução no exercício e solicitar os ajustes necessários no PCA 2024, aproveitando-se, 

inclusive, da primeira janela de revisão que será aberta a partir de 15 de setembro de 2024. 



 

 
 

Tal avaliação do plano inicialmente aprovado – ainda que este não tenha sido 

originalmente elaborado pelos atuais responsáveis, indicados pelos novos dirigentes –, visando 

à atualização do PCA vigente, deverá levar em consideração as questões de gestão relevantes 

para o bom andamento do cumprimento do PCA e do monitoramento dos riscos, tais como a 

existência (ou sinalização) de eventual contingenciamento orçamentário, os prazos médios 

estimados, para cada etapa do processo de contratação, apresentados ao longo deste Relatório, 

bem como o volume e as priorizações das contratações planejadas, dadas as limitações na força 

de trabalho tanto das ARs quanto das áreas técnicas e do setor de contratações desta SPOA. 

Por fim, registra-se que, com o intuito de auxiliar as áreas requisitantes no trabalho de 

avaliação das demandas pendentes, a CGAQ está acompanhando o calendário de contratações 

e adotará as medidas necessárias para viabilizar os ajustes no PCA 2024 por parte das áreas 

requisitantes. 

 

ANEXOS 
ANEXO I – Figuras 
 

 
Figura 1 -  Mapa/Análise de riscos elaborado pela EPC (processos de contratação em andamento) 

 



 

 
 

 
Figura 2 - Mapa/Análise de Riscos elaborado pela EPC (processos de contratação já finalizados) 

 



 

 
 

 
Figura 3 - Mapa/Análise de Riscos dispensável 

 
Figura 4 – Processos de capacitação contratadas por inexigibilidade cujo valor está compreendido no limite de 

dispensa pelo menor valor 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 
Figura 5 - Processos não iniciados ou não remetidos ao setor de contratações (com mapa de riscos a elaborar) 



 

 
 

 

ANEXO II – Gráficos 
 

 
Gráfico 1 - Total estimado por tipo do objeto 

 

 
Gráfico 2 - Total estimado por área requisitante 

 


